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ESTADO DE l\1ATO GROSSO 

LEI Nº 1 41~ DE 13 DE AGCSTO DE 1 960. 

Abre pela Secretaria da Agricultura , 
Indústria, Cooércio, Viação e Obras PÚbli 
cas, o crédito especial de ~$ 1.800.000,00 
(Hum milhão e oitocentos mil cruzeiros),pa 
ra o fim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do ~st& 

do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:· 

Artigo lº - Fica aberto, pela Secretaria da A 
gricultura, Indústria, Comércio, Viação e Obras PÚblicas, 
o crédi~o especial de ~S 1.800.000,00 (hum milhão e oito­
centQs mil cruzeiros ), destinado a construção de uma po~ 
te de madeira, sÔbre o rio Acorizal, no município de Boni 
to, com 42 (quarenta e dois ) metros de extensão. 

Artigo 22 - 11s despezas previstas no artigo l~ 

correrão à conta do excesso de arrecadação que os !ndices 
técnicos áutorizam prever. 

Artigo ~Q - ~sta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Ãlencastro, em Cuiabá,l~ de agôsto de 
1 960, 1~9Qda Independência e 72º da República. 
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